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2. Nos casos em que, para efeitos de nacionalidade, um
território não-metropolitano não seja considerado parte integrante do
território metropolitano, ou nos casos que requeiram o consentimento
prévio de um território não-metropolitano, em virtude das leis ou
práticas constitucionais do Estado Contratante ou do território não-
metropolitano, para que a presente Convenção se aplique a tal ter-
ritório, o Estado Contratante envidará esforços para obter o con-
sentimento necessário do território não-metropolitano dentro do prazo
de 12 meses a partir da data da assinatura da presente Convenção por
aquele Estado Contratante. Quando tiver obtido tal consentimento, o
Estado Contratante notificará o Secretário-Geral das Nações Unidas.
A presente Convenção se aplicará ao território ou territórios men-
cionados em tal notificação a partir da data em que seja recebida pelo
Secretário-Geral.

3. Decorrido o prazo de 12 meses mencionado no parágrafo
2 desse Artigo, os Estados Contratantes interessados informarão ao
Secretário-Geral os resultados das gestões junto àqueles territórios
não-metropolitanos cujas relações internacionais estiverem a seu car-
go e cujo consentimento para a aplicação da presente Convenção
tenha ficado pendente.

Artigo 16

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura na Sede
das Nações Unidas de 30 de agosto de 1961 a 31 de maio de 1962.

2. A presente Convenção ficará aberta à assinatura:

(a) de todos os Estados Membros das Nações Unidas;

(b) de qualquer outro Estado convidado para a Conferência
das Nações Unidas sobre a Eliminação ou Redução da Apatrídia
Futura;

(c) de todo Estado ao qual a Assembléia Geral das Nações
Unidas possa vir a dirigir convite para assinatura ou adesão.

3. A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de
ratificação serão depositados junto ao Secretário Geral das Nações
Unidas.

4. Os Estados aos quais se refere o parágrafo 2 deste Artigo
poderão aderir à presente Convenção. A adesão se efetuará mediante
o depósito de instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.

Artigo 17

1. No momento da assinatura, ratificação ou adesão, todo
Estado pode formular reservas aos Artigos 11, 14 e 15.

2. Nenhuma outra reserva poderá ser feita à presente Con-
venção.

Artigo 18

1. A presente Convenção entrará em vigor dois anos após a
data do depósito do sexto instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para todo Estado que ratificar ou aderir à presente Con-
venção após o depósito do sexto instrumento de ratificação ou de
adesão, a presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia
após a data do depósito por aquele Estado de seu instrumento de
ratificação ou de adesão ou na data de entrada em vigor da presente
Convenção nos termos do parágrafo 1 deste Artigo, se esta última
data for posterior.

Artigo 19

1. Todo Estado Contratante poderá denunciar a presente Con-
venção em qualquer momento, mediante notificação por escrito di-
rigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia terá efeito
para o Estado em questão um ano após a data de seu recebimento
pelo Secretário-Geral.

2. Nos casos em que, de acordo com o disposto no Artigo
15, a presente Convenção se tenha tornado aplicável a um território
não-metropolitano de um Estado Contratante, aquele Estado poderá, a
partir daquele momento, com o consentimento do território em ques-
tão, notificar o Secretário-Geral das Nações Unidas que denuncia a
presente Convenção no tocante àquele território. A denúncia terá
efeito um ano após a data do recebimento da notificação pelo Se-
cretário-Geral, que informará os demais Estados Contratantes sobre
tal notificação e a data de seu recebimento.

Artigo 20

1. O Secretário Geral das Nações Unidas notificará todos os
Estados Membros das Nações Unidas e os Estados não-membros
mencionados no Artigo 16 sobre:

(a) assinaturas, ratificações e adesões previstas no Artigo 16;

(b) reservas amparadas pelo Artigo 17;

(c) a data em que a presente Convenção entrará em vigor nos
termos do Artigo 18;

(d) denúncias amparadas pelo Artigo 19.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas levará à atenção da
Assembléia Geral, no mais tardar após o depósito do sexto ins-
trumento de ratificação ou de adesão, a questão da criação do or-
ganismo mencionado no Artigo 11.

Artigo 21

A presente Convenção será registrada pelo Secretário Geral
das Nações Unidas na data de sua entrada em vigor.

EM TESTEMUNHO DO QUE os Plenipotenciários abaixo-
assinados firmam a presente Convenção.

FEITA em Nova York, no dia trinta de agosto de mil no-
vecentos e sessenta e um, em exemplar único, cujos textos em chinês,
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, que será
depositado nos arquivos das Nações Unidas e do qual o Secretário-
Geral das Nações Unidas entregará cópias devidamente autenticadas a
todos os Estados Membros das Nações Unidas e a todos os Estados
não-membros referidos no Artigo 16 da presente Convenção.

DECRETO N
o
- 8.502, DE 18 DE AGOSTO DE 2015

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Federal da Alemanha sobre
Cooperação em Matéria de Defesa, firmado
em Berlim, em 8 de novembro de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da
Alemanha sobre Cooperação em Matéria de Defesa, em Berlim, em 8
de novembro de 2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 219, em 18 de abril de 2013; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 7 de
junho de 2013, nos termos de seu Artigo 8;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da
Alemanha sobre Cooperação em Matéria de Defesa, firmado em Ber-
lim, em 8 de novembro de 2010, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 18 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Jaques Wagner
Mauro Luiz Iecker Vieira

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL

DA ALEMANHA SOBRE
COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE DEFESA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Federal da Alemanha
(doravante denominados "as Partes"),

Buscando contribuir para a paz e a segurança internacional;

Desejando fortalecer as várias formas de cooperação de de-
fesa entre as Partes, tendo como base a reciprocidade e o interesse
mútuo;

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Áreas de Cooperação

(1) A cooperação entre as Partes poderá incluir:

1. assuntos relacionados à política de defesa, bem como a
treinamento e operações militares;

2. pesquisa e desenvolvimento, aquisição de produtos e ser-
viços de defesa, bem como apoio logístico;

3. assessoramento em equipamentos de defesa;

4. compartilhamento de conhecimentos e experiências nas
áreas da ciência e tecnologia;

5. intercâmbio de informações relacionadas a assuntos de
segurança internacional;

6. compartilhamento de experiências sobre questões rela-
cionadas à prevenção de conflitos internacionais e a operações de
gerenciamento de crises; e

7. outras áreas correspondentes no domínio da defesa que
possam ser de interesse mútuo para as Partes.

(2) A cooperação será conduzida pelos princípios de igual-
dade, reciprocidade e interesse mútuo e será implementada em con-
formidade com a legislação nacional e com as obrigações interna-
cionais de cada Parte.

Artigo 2
Atividades e Métodos de Cooperação

A cooperação entre as Partes poderá ser realizada mediante as
seguintes atividades:

1. intercâmbio de visitas de delegações de representantes
civis e militares de alto nível;

2. visitas mútuas a instituições militares ou de defesa;

3. intercâmbio de instrutores e alunos entre instituições de
treinamento militar relacionadas;

4. participação mútua de membros da Forças Armadas em
eventos culturais e desportivos; e

5. intercâmbio de informações sobre projetos de desenvol-
vimento relacionados à tecnologia militar e a sistemas de defesa.

Artigo 3
Respeito à Carta das Nações Unidas

Na execução das atividades de cooperação no âmbito do
presente Acordo, as Partes comprometem-se a respeitar os princípios
e as finalidades da Carta das Nações Unidas, que incluem igualdade
soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territorial, bem
como não intervenção nos assuntos internos de outros Estados.

Artigo 4
Finanças

(1) Todas as atividades desenvolvidas no âmbito deste
Acordo estarão sujeitas à disponibilidade de recursos financeiros.

(2) A não ser que seja acordado de forma contrária, cada
Parte será responsável por todas as despesas contraídas por seu
pessoal.

(3) Serviços prestados por uma Parte à outra Parte, por
ocasião da implementação deste Acordo, serão indenizados à Parte
prestadora dos serviços em conformidade com entendimentos espe-
cíficos entre as Partes.

Artigo 5
Proteção da Informação Sigilosa

Todas as atividades de implementação do presente Acordo
serão realizadas em conformidade com os acordos bilaterais exis-
tentes sobre a proteção mútua da informação sigilosa.

Artigo 6
Protocolos Complementares / Mecanismos de Implementação /

Emendas

(1) Com o consentimento de ambas as Partes, protocolos
complementares a este Acordo poderão ser assinados em áreas es-
pecíficas de cooperação no domínio de defesa.

(2) Mecanismos relativos à implementação deste Acordo
ou de seus protocolos complementares poderão ser desenvolvidos e
implementados pelas autoridades competentes das Partes. Tais me-
canismos de implementação deverão estar restritos aos temas do
presente Acordo e deverão ser consistentes com as respectivas le-
gislações das Partes.

(3) Este Acordo poderá ser emendado com o consentimento
mútuo das Partes, por via diplomática.

Artigo 7
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia que se origine da interpretação ou
implementação deste Acordo será solucionada mediante negociação
direta entre as Partes, por via diplomática.
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